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Ex.mo Senhor Presidente, 

A Comissão gostaria de agradecer à Assembleia da República o seu parecer sobre a 

proposta de Regulamento que altera o Regulamento (UE) n.º 1387/2013, que suspende 

os direitos autónomos da Pauta Aduaneira Comum para certos produtos agrícolas e 

industriais [COM (2020)737 final]. 

A Comissão manifesta o seu apreço pelo facto de a Assembleia da República ter decidido 

analisar esta proposta e congratula-se com a sua conclusão de que a proposta respeita o 

princípio da proporcionalidade. 

O regulamento foi adotado pelo Conselho em 18 de dezembro de 20201. 

A Comissão considera que o diálogo político com os parlamentos nacionais é essencial 

para estabelecer a ligação entre as instituições e os cidadãos da União Europeia e 

espera poder continuar a manter uma colaboração profícua com a Assembleia da 

República no futuro.  

Com os melhores cumprimentos, 

 

 Janusz Wojciechowski 

 Membro da Comissão 

 

 

                                                 
1 Regulamento (UE) 2020/2231 (JO L 437 de 28.12.2020).  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32020R2231
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